
Legismap Roncarati
Terceira Turma aplica prazo de dez anos para pretensão indenizatória de médico excluído de cooperativa (STJ)

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), considerando que o prazo prescricional
aplicável ao caso é o de dez anos, previsto no artigo 205 do Código Civil, deu provimento ao
recurso especial de um médico que pediu indenização por ter sido excluído ilegalmente dos
quadros de uma cooperativa de saúde.

O caso julgado teve origem em ação declaratória de nulidade de procedimento administrativo
contra a Unimed Santos Cooperativa de Trabalho Médico. Após a procedência da ação, foi ajuizado
o pedido de indenização por danos materiais e morais decorrentes da exclusão ilegal do médico
dos quadros da cooperativa no período de 2000 a 2008.

A sentença condenou a cooperativa a pagar R$ 681.531,90 por danos materiais e R$ 100 mil a
título de reparação pelos danos morais. Entretanto, o Tribunal de Justiça de São Paulo declarou
prescrita a pretensão indenizatória, sob o argumento de, como a exclusão do profissional ocorreu
em 26/06/2000 e o pedido indenizatório foi proposto em 11/08/2008, teria transcorrido o prazo de
três anos previsto no artigo 206, parágrafo 3°, V, do Código Civil.

No recurso especial apresentado ao STJ, o médico alegou a existência de causa de suspensão do
prazo prescricional de sua pretensão indenizatória.

Termo inicial

Segundo a ministra Nancy Andrighi – cujo voto prevaleceu, por maioria, na sessão de julgamento –,
o artigo 189 do código dispõe que a prescrição é capaz de extinguir a pretensão indenizatória, mas
não prevê expressamente o momento de início do prazo prescricional, o que tem gerado amplo
debate na doutrina e na jurisprudência.

A magistrada frisou que "o critério para a fixação do termo inicial do prazo prescricional como o
momento da violação do direito subjetivo foi aprimorado em sede jurisprudencial, com a adoção da
teoria da actio nata, segundo a qual o prazo deve ter início a partir do conhecimento, por parte da
vítima, da violação ou da lesão ao direito subjetivo".

Ao citar precedentes da corte, a ministra destacou que não basta o efetivo conhecimento da lesão
a direito ou a interesse, pois é igualmente necessária a ausência de qualquer condição que impeça
o pleno exercício da pretensão para o início do prazo prescricional.

Confiança na Justiça

Na hipótese em julgamento, explicou Nancy Andrighi, o ajuizamento da ação declaratória tornou a
relação jurídica entre a cooperativa e o médico litigiosa quanto à lesão alegada por este último, o
que impediu o início da contagem do prazo prescricional para a pretensão indenizatória.

Dessa forma, esclareceu a ministra, a pendência do julgamento da ação declaratória em que se
discutia a ilegalidade da exclusão do médico pela cooperativa constitui empecilho ao início da
fluência da prescrição da pretensão indenizatória amparada nesse ato.

"Ao aguardar o julgamento da ação declaratória para propor a ação de indenização, a vítima
exteriorizou sua confiança no Poder Judiciário, a qual foi elevada à categoria de princípio no Código
de Processo Civil de 2015, em função de sua relevância", afirmou.

Dez anos

Nancy Andrighi destacou ainda que, quando se trata de responsabilidade contratual, o STJ
consolidou o entendimento de que incide o prazo prescricional decenal previsto no artigo 205 do
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art205
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art206%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art189
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Código Civil, e não o prazo trienal do artigo 206, parágrafo 3º, V, conforme entendimento firmado
no EREsp 1.280.825 e no EREsp 1.281.594.

Segundo a magistrada, a expulsão do médico da cooperativa não estava de acordo com o estatuto
da entidade, que é um verdadeiro contrato social. Por essa razão, a hipótese em julgamento é
situação de responsabilidade por inadimplemento contratual, e não reparação civil.

Por fim, a magistrada destacou que, sendo o prazo decenal, independentemente do termo inicial
considerado – seja a data da efetiva exclusão ou o trânsito em julgado da ação declaratória –, a
pretensão do médico não está prescrita.

REsp 1494482

Fonte: STJ, em 17.03.2021
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